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DECRETO PRORROGA DATA DE VENCIMENTO DA PRIMEIRA PARCELA DO IPTU 
OU COTA ÚNICA PARA QUEM NÃO RECEBEU O CARNÊ EM TEMPO HÁBIL.

Quem não recebeu o carnê em casa, deve procurar o setor de tributos da prefeitura, se preferir, o 
cidadão pode imprimir a segunda via do carnê no site da Prefeitura, confira na página 07 um passo a 
passo de como imprimira a segunda via, já com as datas corretas.

Monte Alegre do Sul 
abre Processo Seletivo 

para Professores, Enfermeiro 
e Técnico de Enfermagem.

INSCRIÇÕES ATÉ 21/01/2022
Acesse: www.integribrasil.com.br

DIVULGA LINHA EXCLUSIVA
PARA AGENDAMENTO 

O cidadão monte-alegrense que 
necessitar fazer um agendamento 
no setor de ambulâncias da 
cidade, conta agora com um 
número exclusivo. Através deste 
canal, o cidadão poderá inclusive 
enviar uma foto do agendamento, 
facilitando assim a organização 
das viagens. O número para o 
agendamento é o: (19) 9 9791-
6972 e já está a disposição da 
população todos os d ias.  
Lembrando que os telefones do 
setor continuam ativos: 192, ou 
(19) 3899-1833 e (19) 3899-
1578.

SETOR DE AMBULÂNCIAS

DE VIAGENS

MONTE ALEGRE DO SUL TEM 60 VAGAS 
NO BOLSA TRABALHO, QUE ATENDE 

PÚBLICO QUE ESTÁ DESEMPREGADO
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LAUDA  - VISA

DEFERIMENTO

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Monte Alegre do Sul  

VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Razão social: Iede Cristiane Mozer 

Razão social: Thayna  Francielli de Moraes 

Responsável legal/técnico: Iede Cristiane Mozer

Nº do Processo: 2450/2021

Nº do Processo: 1292/2020
Razão social: Quimiagri Ambiental Industria e comércio de Desinfestantes Domissanitários LTDA 
Responsável legal/técnico: David Gustavo Rotta

Indeferimento e Cancelamento da Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária

Nº do Processo: 2559/2021
Razão social: Radicais da Natureza Comércio Varejista de Artigos de Esportes e Serviços em eventos 
Esportivos LTDA 

Nº do Processo: 1008/2021

Responsável legal/técnico: Thayna  Francielli de Moraes

Razão social: Dirce Pereira Goulart Barreto
Nº do Processo: 2993/2021

Responsável legal/técnico: Alan Mendes Alvares

Nº do Processo: 2438/2021

DEFERIMENTO MEI

Razão social: Valter Daólio
Responsável legal/técnico: Valter Daólio

Responsável legal/técnico: Dirce Pereira Goulart Barreto

Razão social: Alan Mendes Alvares

Nº do Processo: 2588/2021

A não retirada da Licença de funcionamento no prazo de 30 dias acarretará no cancelamento da mesma.

Chefe da ViSa

Ligar (19) 9.9718-0767 ou 3899-1092 para agendar a retirada.

Responsável legal/técnico: Alexandre Vieira da Silva e João de Deus Vieira da silva

Monte Alegre do Sul 13 de janeiro de 2022.
Leticia Fernanda Ferreira Afonso                                                                                                              

Os responsáveis técnicos acima mencionados deverão se apresentar nesta Vigilância Sanitária de Monte 
Alegre do Sul, sito à Rua Prefeito José Amaral, SN – Villa Alice no prazo de 05 (cinco) dias a contar desta 
publicação para retirada de documentos.

 



03ANO 12 - Nº 244 - SEGUNDA-FEIRA, 17 DE JANEIRO DE 2022

CISBRA

Rua Salermo, 250 - Bairro Silvestre - 
Parque Ecológico - CEP: 13.901-010 - 

Amparo (SP) 
Tel/Fax: (19) 3807-2010
falecom@cisbra.eco.br

Processo Administrativo n° 049/2021 – Contratante: Consorcio 
Intermunicipal de Saneamento Básico da Região do Circuito das Águas. 
Contratada: Ecosul Sustentabilidade e Saneamento Ambiental LTDA. 
Objeto: Coleta Manual e/ou Mecânica, transporte até transbordo, de 
resíduos sólidos domiciliares, de feiras livres e de varrição em municípios 
integrantes do CISBRA, de acordo com o processo 049/2021. Motivo: 
Inexecução parcial do contrato. Data da assinatura: 05/01/2022. Edson 
Rodrigo de Oliveira Cunha – Presidente pro tempore.

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO 006/2021 
– Dispensa de Licitação

Altera a redação do parágrafo único do artigo 12 do Decreto nº 2.424, de 
18 de novembro de 2021, que dispõe sobre as datas de vencimento das 
parcelas do IPTU e dá outras providências.

DECRETO N° 2.434 DE 12 DE JANEIRO DE 2.022

DECRETO N° 2.432 DE 10 DE JANEIRO DE 2.022

DECRETO N° 2.433 DE 11 DE JANEIRO DE 2.022
Decreta luto oficial por três dias conforme especifica.

Nomeia Comissão Avaliativa para Análise de Material Didático e dá 
outras providências.

DECRETO

PORTARIAS

PORTARIA N° 854 DE 04 DE JANEIRO DE 2022
Art. 1.º EXONERAR o cargo ocupante de contrato permanente através do 
Concurso Público 15/1995, pelo regime da CLT no município do Monte 
Alegre do Sul, a pedido da servidora, a partir de 04/01/2022, em 
conformidade com o disposto no Processo Administrativo n° 2834/2021, 
a saber:

Nome  RG  Admissão  Data de 
demissão a 

pedido  

Cargo  

Roseli Domingues Rodrigues  27.131.093 -5 01/09/1986  04/01/2022  Merendeira  

 
PORTARIA N° 855 DE 06 DE JANEIRO DE 2022

Art. 1.º Prorrogar a nomeação do servidor CAIO HENRIQUE ARAÚJO 
SALGADO, RG - MG. n.º 14.932.116, CPF n.º 082.968.726-25, lotado 
nos termos dos Anexos V e VII da Lei Complementar n° 03/2017, para 
substituir a Diretora de Administração e Governo.

PORTARIA N° 856 DE 10 DE JANEIRO DE 2022

Art. 1.º NOMEIA o servidor CAIO HENRIQUE ARAÚJO SALGADO, RG - 
MG. n.º 14.932.116, CPF n.º 082.968.726-25, a partir do dia 13 de 
janeiro de 2022, lotado nos termos dos Anexos V e VII da Lei 
Complementar n° 03/2017, para substituir a Diretora de Compras e 
Patrimônio, no período de 13/01/2022 a 31/01/2022, enquanto 
perdurar as férias da titular do cargo.

Art. 1.º NOMEIA a servidora MARIA CAROLINA BALDI CRUZ, RG. 
41.045.226-9, a partir do dia 13 de janeiro de 2022, lotada nos termos 
da Lei Complementar n° 03/2017, para substituir a Diretora de Fazenda 
Pública e Finanças, no período de 13/01/2022 a 31/01/2022, enquanto 
perdurar as férias da titular do cargo.

PORTARIA N° 857 DE 11 DE JANEIRO DE 2022

PORTARIA N° 858 DE 11 DE JANEIRO DE 2022

Art. 1.º EXONERAR do cargo comissionado de Vice-Diretora, a Sra. 
DIANA APARECIDA GIOVANINI SILVA, RG. 41.045.307-9, CPF. 
206.766.834.22, lotado nos termos da Lei Complementar n° 03/2017 e 
Lei 1.897/2020 a partir desta data.
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 A Vigilância Sanitária e Epidemiológica de Monte Alegre 
do Sul, informa que estará realizando mensalmente a 
vacinação contra a raiva em cães e gatos. 

 A vacinação será realizada, sempre na última sexta-feira 
do mês, neste caso, dia 28 de janeiro, a não ser que aconteça 
algum imprevisto, oque será previamente avisado aos donos 
dos animais. 

Para evitar acidentes, o animal deverá estar acompanhado por 
um adulto

*Não vacinar animais doentes, magros, fêmeas prenhes ou 
amamentando

POR DETERMINAÇÃO DO ESTADO, NÃO SERÁ 
PERMITIDO LEVAR A VACINA PARA CASA (NÃO 
INSISTA)

A saúde e o bem-estar dos cães e gatos, representam a saúde 
e o bem-estar de toda família.

Atenção:

ALGUMAS DICAS PARA OS DONOS DOS ANIMAIS:

Não esqueça de levar a carteirinha de vacinação do animal

*Vacinar cães e gato a partir de 03 meses

 O agendamento deverá ser realizado toda quarta-feira, 
das 13h às 16h, através do telefone (19) 3899-1092.

*Não vacinar animais em tratamento com antibióticos e/ou 
anti-inflamatórios.

Vacinação antirrábica passa a ser rotina 
em Monte Alegre do Sul

 Mais informações, através do telefone: (19) 9 9603-
6172 ou pelo e-mail: esporte@montealegredosul.sp.gov.br

 Lembrando que as vagas são limitadas, mas os times 
interessados em participar da competição, ainda podem se 
inscrever. 

 O Departamento de Cultura, Esportes e Turismo, 
comunica que a Copa Monte-Alegrense teve sua data 
alterada, e irá acontecer no segundo semestre, com previsão 
para agosto. 

 A motivação, foi que devido a pandemia, os times não 
estão conseguindo realizar seus treinamentos e assim todos 
optaram pela alteração. 

Copa Monte-Alegrense tem data alterada
e acontecerá no segundo semestre
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 Na tarde de quarta-feira (12/01), as Coordenadoras das 
Unidades de Saúde da Família do Centro, Mostardas e Limas, 
as enfermeiras Graziela, Juliana e Josie, bem como o Diretor 
de Saúde, Vinicius Grana Tonon, participaram de um curso, 
oferecido através da Secretaria de Estado da Saúde, 
garantindo a preparação e capacitação da equipe para a 
vacinação de crianças entre 05 e 11 anos. 

 O cidadão deve ficar atento as redes sociais da 
prefeitura, pois todas as ações de vacinação para as crianças, 
serão divulgadas por lá.

 Na segunda-feira, 17/01, aconteceu a primeira 
vacinação de crianças de 05 a 11 anos com comorbidades e 
deficiências.

 Haja vista que a vacina para as crianças apresenta uma 
dosagem e diluição diferentes, tempo de armazenamento e 
vários outros fatores que fizeram necessário essa preparação. 
A vacina que será aplicada neste primeiro momento é a Pfizer.

 Já para a primeira, segunda e a dose de reforço, tem 
vacinação  toda quarta-feira, das 9h às 15h, nas USF´s.

Saúde está preparada
para a vacinação de

crianças de 05 a 11 anos 

Nome

 A Prefeitura, através do Departamento de Turismo e o 
SEBRAE Aqui Monte Alegre do Sul, estão dando continuidade do 
levantamento dos artesãos da cidade, seus produtos e técnicas. 

CPF
Endereço

Data de nascimento

Produtos e técnicas.

 É necessário ter a “Carteira de Artesão” da SUTACO ou 
SICAB. Caso não tenha, procure o Posto de Atendimento do 
SEBRAE Aqui, localizado no Paço Municipal, para receber as 
orientações de como obter a carteirinha. 

Telefone

 A continuidade desse levantamento, se dá devido ao sucesso 
da primeira “Feira Regional de Artesanato Art IBITI”, onde muitos 
artesãos de toda a região do Circuito das Águas Paulista, vem 
buscando informações de como participar das próximas edições 
que já estão pré-programadas para todo ano de 2022.

 Os interessados deverão realizar a inscrição de intenção para 
participação da Curadoria de Grupos de Artesanato do SEBRAE, 
através do e-mail: sebraeaqui@montealegredosul.sp.gov.br 
enviando:

Continua o levantamento 
dos artesãos da região do

Circuito das Águas Paulista
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 O Processo seletivo do IBGE, teve seu prazo prorrogado 
até dia 21 de janeiro. 

 Inscreva-se pelo site:

Https://conhecimento.fgv.br/concursos/ibgepss21

 Oportunidade de emprego para muitos brasileiros.

 São 10 vagas para Monte Alegre do Sul.

 O Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria do 
Desenvolvimento Social e Secretaria do Desenvolvimento 
Econômico, em parceria com o Município de Monte Alegre do Sul, 
repactua para 60 vagas, antes quarenta, o Programa Bolsa do 
Povo, Projeto Bolsa Trabalho. As inscrições estão previstas no 
período de 25/01/2022 até dia 07/02/2022 pelo site do Programa 
Bolsa do Povo.  O início dos trabalhos estão previstos para 
03/03/2022, nas Repartições Públicas do Município. 

O que é Bolsa Trabalho?
É um Programa Estadual em parceria com o Município onde temos 
os seguintes critérios: Maiores de 18 anos; Não estar trabalhando 
(desempregado); São 20 horas semanais de trabalho, onde 
necessariamente deverá matricular-se em um dos cursos 
oferecidos pelo Programa; Remuneração: R$ 540,00 mensal.

www.bolsadopovo.sp.gov.br.

(19) 3899-1066.

As inscrições deverão ser realizadas pelo site:

Qualquer dúvida, entrar em contato com o Departamento de 
Assistência e Desenvolvimento Social pelo telefone: 

Monte Alegre do Sul tem 60 vagas 
para Bolsa Trabalho, que atende público 

que está desempregado
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Municipalidade prorroga data de vencimento da primeira parcela do IPTU ou cota única para quem não recebeu o carnê em tempo hábil

O Decreto 2.432 de 10 de janeiro de 2022, prorroga data de vencimento da primeira parcela do IPTU ou cota única para quem não recebeu 
o carnê em tempo hábil.  Lembrando que no pagamento da cota única, será concedido um desconto de 5%. Quem não recebeu o carnê 
em casa, deve procurar o setor de tributos da prefeitura, se preferir, e um modo mais seguro, o cidadão pode imprimir a segunda via do 
carnê no site da Prefeitura, conforme mostra o passo a passo abaixo:

Veja como ficaram as datas:

6ª Parcela: 10/06

Cota Única: 01/02

9ª Parcela: 10/09
10ª Parcela: 10/10
11ª Parcela: 10/11

3ª Parcela: 10/03
2ª Parcela: 10/02

4ª Parcela: 10/04

8ª Parcela: 10/08

12ª Parcela: 10/12

5ª Parcela: 10/05

1ª Parcela: 01/02

7ª Parcela: 10/07

01 - Acesse: www.montealegredosul.sp.gov.br

02 - Clique no banner 2ª VIA DE IPTU

03 - Não é necessário fazer login, 
clique direto em EMITIR 2ª VIA DO IPTU

04 - Preencha os campos com seus dados

05 - Clique em VISUALIZAR para baixar seu novo carnê
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